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O texto Ministério Público na didatura e na transição democrática é a trans-
crição de uma das atividades da série Ditadura, Democracia e Memória, promovida 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional Escola Superior do Ministério 
Público de São Paulo (CEAF-ESMP), em 11 de junho de 2014. Contando com a me-
diação do Diretor do CEAF-ESMP, Marcelo Pedroso Goulart, e com a participação 
do Procurador de Justiça aposentado do MP/SP, Hugo Nigro Mazzili, e do Promotor 
de Justiça aposentado do MP/SP e ex-Deputado Federal, Darcy Paulillo dos Passos, 
essa atividade abordou o tema “Ministério Público na Ditadura e na Transição De-
mocrática”. Instigados pelas perguntas do mediador, os convidados relataram suas 
experiências como promotores de justiça, destacando as perseguições e dificuldades 
vividas por eles e pela instituição durante a Ditadura, os trabalhos empreendidos 
para construção do atual perfil constitucional do Ministério Público e os desafios 
contemporaneamente enfrentados pela instituição. Hugo Nigro Mazzili é considera-
do um dos principais doutrinadores de Ministério Público do Brasil contemporâneo, 
autor de diversas obras importantes, ingressou no Ministério Público em 1973 e 
aposentou-se em 1998. Darcy Paulillo dos Passos ingressou no Ministério Público 
em 1956, foi cassado em 1964, em virtude de fatos ligados à sua combativa atuação 
profissional como Promotor de Justiça. Foi anistiado em 1979 e aposentado como 
Promotor de Justiça posteriormente. 

Marcelo Pedroso Goulart, Diretor da Escola Superior do Ministério Público de São 

Paulo:

Amigos da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, nós damos 
prosseguimento hoje à série “Ditadura, Democracia e Memória”. Estamos receben-
do aqui na sede da Escola, em São Paulo, dois grandes nomes do Ministério Público 
Brasileiro. 

Darcy Paulillo dos Passos, que está aqui ao meu lado direito. Promotor de 
justiça, ingressou no Ministério Público de São Paulo em 1956, foi cassado em 1964 
por um ato institucional não numerado. Depois disso militou pelas causas progres-
sistas, contra a ditadura militar. Foi anistiado em 1979 e aposentado na condição 
de promotor de justiça de 2ª entrância, porque quando cassado, Darcy Passos era 
promotor titular da comarca de Araras, aqui no estado de São Paulo. Depois disso, 
também, em 1935, conseguiu a aposentadoria como procurador de justiça. Darcy, 
agradeço muito sua participação aqui conosco hoje, para relatar esse período da 
história do Brasil e esse período da história do Ministério Público brasileiro.

Hugo Nigro Mazzilli, ao meu lado esquerdo. O colega Hugo Nigro Mazzilli, 
conhecido de todos nós, um dos maiores nomes do Ministério Público brasileiro, 
doutrinador de Ministério Público, o maior doutrinador do Ministério Público no 
Brasil, Professor Emérito desta Casa, dispensa maiores comentários. Como Promotor 
de Justiça, ingressou na Carreira em 1973 e se aposentou em 1998, e se destacou 
nesse período como um militante da causa do Ministério Público; fez um trabalho 
muito bonito durante o processo constituinte, ou até antes do processo constituinte, 
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participando de todas as discussões que levaram à construção do novo perfil do 
Ministério Público. Hugo, eu agradeço em nome da Escola, pelo fato de você ter 
aceito este convite para participar conosco dessa discussão, desse debate sobre o 
Ministério Público na Ditadura e na transição democrática.

Darcy, conta um pouco da sua vocação para o Ministério Público. Como 
você resolveu ingressar no Ministério Público? Conte-nos, também, sobre os anos 
que você militou no Ministério Público em defesa das causas democráticas. 

Darcy Paulillo dos Passos

Gostaria primeiramente de saudar a todos os presentes, em especial ao co-
lega Hugo Nigro Mazzilli e ao colega Marcelo Pedroso Goulart. Eu conheci o Hugo 
antes de ele escrever livros. E eles só escreveu os livros porque viveu os livros que ele 
escreveu antes de tê-los escrito. Então, os livros doutrinários do Hugo são, na verda-
de, autobiografias. Ele viveu como promotor tudo aquilo que ele escreve como juris-
ta. O Marcelo, por sua vez, também tem uma belíssima carreira como promotor de 
justiça e como doutrinador de Ministério Público, agora à frente da Escola Superior.

Antes de falar sobre mim, eu gostaria de falar sobre outros Promotores de 
Justiça que, como eu, sofreram perseguições do Governo Ditatorial. Eu tenho muito 
orgulho de ter sido “posto para fora” do Ministério Público pelo Governo Ditatorial 
como fui, mas preciso deixar claro que não fui o único. Houve, naquela ocasião, 
cerca de 100 promotores que tiveram que mudar de comarca. Não sei que orienta-
ção política tinham, ou deixavam de ter, mas era muito comum: o réu do processo-
-crime ia ao delegado de polícia e dizia “o promotor é comunista”; ou o executado 
do executivo fiscal estadual ou nacional ia ao sargento do tiro de guerra e dizia “o 
promotor é comunista”; ou o reclamado, sobretudo nas reclamações trabalhistas 
que nós promotores promovíamos, fazia as mesmas acusações. Assim, cerca de 100 
promotores tiveram que mudar de comarca. Cerca de 30 promotores sofreram inves-
tigação sumária, entre os quais eu. Quatro promotores foram “postos para fora” do 
Ministério Público em 1964 e um em 1969 pelo ato institucional n. 5. Os seguintes 
promotores de justiça foram “postos para fora”:

1) Plínio de Arruda Sampaio: o Plínio Sampaio era um líder de esquerda 
dentro do PDC [Partido Democrata Cristão], que congregava outros militantes de 
Igreja como o André Franco Montoro – que era uma liderança da direita católica no 
Partido – e um grupo de políticos inidôneos. O Plínio era deputado federal e foi cas-
sado pelo Ato Institucional n. 1, na primeira lista, que englobava deputados federais, 
lideranças políticas e patentes militares. 

2) Chopin Tavares de Lima: o Chopin foi cassado em 1969, pelo Ato Institucio-
nal n. 5. Ele foi cassado, tal como o Plínio, menos por ser promotor, e mais por outras 
funções exercidas. Ele era deputado estadual em seu segundo mandato. Desse modo, 
tal como o Plínio, ele foi atingido por uma qualificação política diversa da de promotor.

3) Antônio Sérgio Pacheco Mercier: ele era filho de general médico e não 
foi submetido à investigação sumária, de modo que não se sabe porque ele foi 
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punido. Ele foi punido gravemente, uma vez que foi retirado da Promotoria do 
Fórum de Pindamonhangaba e levado para o Quartel do Batalhão de Engenharia. 
Imaginando – e não é anedoticamente – porque o Mercier foi punido, eu brinco 
com os seguintes motivos: 1) o Mercier denunciou um oficial do Exército, do Ba-
talhão de Engenharia, por cheque sem fundo, e todo mundo sabe que cheque sem 
fundo não é crime punível se praticado por militar, pois há extinção de punibili-
dade com o golpe de estado. Ainda assim, o Mercier decidiu denunciar o militar: 
imperdoável!; 2) mais imperdoável ainda, o Mercier resolver criar uma tese de di-
reito e denunciou um oficial do exército por coautoria em delito culposo, pois não 
tinha coibido o excesso de velocidade em viatura na qual estava, do qual resultou 
acidente de trânsito culposo. Coautoria, portanto consciente, em delito culposo, 
é tese de mestrado, mas não para ser aplicada em época de golpe de Estado; 3) 
Mercier movia reclamações trabalhistas contra o Cícero Prado, que plantava arroz 
no Vale do Paraíba; 4) o mais grave de todos: Mercier era colega de Faculdade e 
colega de Ministério Público do Plínio Sampaio. Assistia as palestras do Plínio 
Sampaio. E assistir as palestras do Plínio também era um crime contra a segurança 
nacional. Ou melhor: tornou-se. 

4) Luis Carlos Alves de Souza: ele era promotor em Pompéia. Uma vez, con-
versando com o Luis Carlos eu disse: “eu tinha mais fama que você, mas você era 
melhor que eu”. Por que eu digo que o Luis Carlos Alves de Souza era melhor que 
eu? Porque o Luis Carlos, no dia 31 de março, convocou os trabalhadores rurais para 
irem para a cidade de Pompéia a pretexto de distribuir gêneros alimentícios. E disse: 
“se alguém resistisse, eu tomava minha cidade”. Eu confesso que não teria tomado 
Araras. Então, o Luis Carlos era muito melhor que eu. Luis Carlos também foi preso, 
como promotor, e foi tirado da cadeia pelo Werner Rodrigues Nogueira, que era 
Procurador Geral de Justiça.

5) Agora sim, eu, Darcy Paulillo dos Passos: eu vim de militância na JEC (Ju-
ventude Estudantil Católica) e na JUC (Juventude Universitária Católica). Depois me 
tornei dirigente da Ação Popular (AP). Sobre como me tornei promotor, há um fato 
importante: nós [Darcy dos Passos e Plínio de Arruda Sampaio] éramos militantes de 
JEC, trabalhávamos com estudantes com a assistência dos dominicanos da Província 
Francesa, e um dia o Plínio [de Arruda Sampaio] me disse: “Darcy, o que a gente faz 
de graça a vida inteira, criaram um cargo para fazer. Pagam para a gente fazer. Esse 
cargo chama promotor de justiça”. Nós lutamos pela justiça o tempo inteiro, nos co-
légios (ele no colégio Rio Branco e eu no colégio estadual), na faculdade de direito, 
e agora tinha um cargo para isso, e eu não iria assumir o cargo? Ele se formou, logo 
fez concurso e entrou no Ministério Público em 1954. Eu fui entrar em 1956. Uma 
das razões, então, é essa: tinha um cargo que pagava para fazer aquilo que desde 
meninos nós fazíamos de graça. Essa é a explicação.
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Marcelo Pedroso Goulart

Hugo, você ingressou no Ministério Público em plena Ditadura militar. 
Como foi isso?

Hugo Nigro Mazzilli

Bem, caros amigos Marcelo Goulart e Darcy Passos, a quem eu muito respei-
to, muito admiro. Eu entrei no Ministério Público, vamos dizer assim, sem nenhum 
exemplo na família: não tinha nenhum Promotor na família; até ao contrário, na fa-
mília me desencorajaram a ser Promotor, achando que eu deveria ser Juiz. Eu traba-
lhava como advogado num escritório de advocacia de um professor da Universidade 
de São Paulo, que queria que eu fizesse carreira universitária, mas eu decidi que 
queria ser Promotor porque, de fato, vejam que coisa curiosa, hoje é a primeira vez 
que eu vejo verbalizado aquilo que estava no meu coração: o Darcy Passos acabou 
de dizer uma coisa que coincide muito com o que aconteceu comigo. Eu, realmen-
te, até de graça eu seria Promotor, porque aquilo que o Promotor de Justiça faz é 
o que eu queria fazer: eu queria atender o público; eu queria lutar pela Justiça; eu 
queria combater aquilo que eu achava errado – e o Promotor pode fazer tudo isso, 
deve fazer tudo isso. E mais. O Promotor pode fazer tudo isso com independência 
funcional! Então foi por isso que eu resolvi entrar no Ministério Público. 

Naquele tempo, o Ministério Público não era o que é hoje – uma instituição 
forte, uma instituição independente. O Ministério Público era muito subordinado ao 
Poder Executivo. Mas há muitos modos de a gente lutar contra uma situação errada; 
uma delas é tentar mudar de dentro para fora aquilo, e foi o que nós fizemos: muitas 
pessoas como nós entramos no Ministério Público e mudamos o Ministério Públi-
co – e nós fazemos parte da geração que mudou o Ministério Público, alguns com 
grande sacrifício pessoal, como é o caso do Darcy Passos; outros, com menor sacri-
fício pessoal, mas também com riscos – é também o meu caso. Passei também por 
momentos difíceis durante a Ditadura, a começar pela minha família. Minha família 
é de políticos, meu pai Hugo Mazzilli foi Prefeito de uma cidade do interior, meu 
tio Ranieri Mazzilli foi Deputado Federal, foi Presidente da Câmara dos Deputados, 
nessa condição chegou a substituir na Presidência da República algumas vezes. 
Houve perseguição. O meu tio, especialmente, durante a Ditadura, era oposição, 
era um dos líderes da oposição, e quando ele se candidatou à reeleição à Presidên-
cia da Câmara dos Deputados, isso não convinha ao governo militar, que fez tudo 
para que ele não se candidatasse, inclusive o processou criminalmente, e eu vou dar 
detalhes aqui. Meu tio foi à eleição, perdeu-a por poucos votos, porque o governo 
federal estava trabalhando contra o meu tio; em seu lugar foi eleito o Deputado 
Bilac Pinto, que foi Presidente da Câmara e, em seguida, foi nomeado Ministro do 
Supremo Tribunal Federal… E o meu tio – um homem de bem, um homem honrado, 
morreu pobre, deixou o apartamento que ele tinha, mais nada – uma vida inteira 
para comprar um apartamento; a minha tia, mulher dele, tinha uma fazenda que era 
herança dos pais dela, mas o meu tio não tinha mais nada. E o meu tio foi processa-
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do pelo Ministério Público de São Paulo, por ordem do governo federal, por crimes 
que ele nunca fez: investigaram a vida privada do meu tio, mas era de tal tamanho a 
injustiça que lhe foi feita, que, para vocês terem uma ideia, durante a Ditadura, a de-
núncia que foi dada pelo Ministério Público de São Paulo, por ordem do Procurador-
-Geral de Justiça Mário de Moura Albuquerque, essa denúncia foi rejeitada pelo juiz 
aqui de São Paulo, Capital, durante a própria Ditadura! A denúncia foi rejeitada! O 
que o Ministério Público de São Paulo fez? Recorreu em sentido estrito ao Tribunal 
de Justiça. O que fez o Tribunal de Justiça, aqui em São Paulo, durante a Ditadura? 
Manteve a rejeição da denúncia, por unanimidade! O que o Ministério Público de 
São Paulo fez? Recorreu ao Supremo Tribunal Federal – naquele tempo não havia Su-
perior Tribunal de Justiça. O que o Supremo Tribunal Federal fez, mesmo durante a 
Ditadura? Manteve a rejeição da denúncia, todos os julgamentos por unanimidade! 
O número desse processo e todos os detalhes eu não guardo de cabeça, mas é fácil 
– se vocês quiserem ir ao meu site, tem o livro Muitas vidas, de meu pai, que conta 
tudo isso com detalhes, inclusive dando o número do processo, o nome do Juiz que 
rejeitou a denúncia, o nome dos Desembargadores que funcionaram no recurso e o 
nome dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.1

Da minha parte, eu me lembro de um episódio que ocorreu durante a Dita-
dura, que foi o seguinte. Eu era já Promotor de Justiça substituto, tinha entrado na 
instituição, uma instituição que servia o Poder Executivo – não todos seus membros; 
muitos pagaram caro por não servir o Poder Executivo, como é o exemplo de Plí-
nio de Arruda Sampaio, Darcy Paulillo dos Passos, Antônio Sérgio Pacheco Mercier, 
Chopin Tavares de Lima e vários outros. Mas muitos, muitos, numa atitude mais 
modesta, como era o meu caso – que também não era sequer da mesma geração que 
eles —, eu sustentei naquela época, mesmo durante a Ditadura, que o Ministério 
Público precisava de independência funcional. Em 1976, eu apresentei essa tese em 
seminário de grupos de estudos do Ministério Público paulista, com grande reação 
contrária dos Procuradores de Justiça e dos Promotores mais antigos – nós pusemos 
isso em votação e ganhamos! E minha tese está publicada na Revista dos Tribunais 
da época, volume 494, página 269, na qual eu sustento que o Promotor tinha direito 
de resistência às designações do Procurador-Geral, quando fossem para tirar Promo-
tores da comarca ou para tirar o Promotor de suas atribuições! 

Depois, houve passos mais recentes. Não diria que foi mérito do Ministério 
Público – foi mérito da nossa sociedade, que evoluiu, e chegou o ponto em que a 
Ditadura começou a se enfraquecer, e os próprios militares chegaram à conclusão 
de que eles deveriam sair de cena. Isso ocorreu quando agora nós já estávamos nos 
inícios dos anos 80. A esta altura, o Ministério Público nacional já tinha uma certa 
organização, nós já tínhamos um Colégio Nacional de Procuradores-Gerais, nós tí-
nhamos uma Confederação Nacional do Ministério Público, e nós já trabalhávamos 

1 No site http://www.mazzilli.com.br/pages/livros/muitasvidas.html está disponível em inteiro teor o livro 
Muitas vidas, de Hugo Mazzilli, Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo, 1998.
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em vistas de uma nova ordem constitucional. E nesta fase também, nós, como mui-
tos outros, lutamos por um Ministério Público que servisse ao regime democrático, 
e não mais servisse à Ditadura!

Marcelo Pedroso Goulart

Darcy, você vem então da militância católica progressista, ingressou no Mi-
nistério Público em meados dos anos 1950 e foi cassado em 1964. No final da 
década de 50, início da década de 60, o Brasil vivia uma grande efervescência: 
trabalhadores se organizando, lutando por direitos, João Goulart no poder tentando 
fazer as reformas de base. Enfim, um momento muito rico da história do Brasil. 
Como se inseria nesse contexto político um promotor comprometido com a causa 
democrática, com a causa do povo?

Darcy Paulillo dos Passos

Para entender o Brasil na década de 1950 e 1960 é preciso estudar a histó-
ria do Brasil, um país que nunca foi “para si”. Os Estados Unidos da América, por 
exemplo, foram criados por colonos expulsos da Inglaterra por motivação política 
e religiosa, que foram para a América para fundar o país. Estive recentemente nos 
EUA e perguntei para jovens que visitavam o Congresso: quanto tempo tem seu 
país? 200 anos, respondiam. Nós, no Brasil, consideramos que somos país há 500 
anos, desde o tempo em que éramos colônia. Nos EUA, eles contam somente o 
tempo deles. Além disso, é preciso destacar que vinham para o Brasil aqueles que 
queriam enriquecer. O Brasil não foi descoberto, ele foi invadido. Havia aqui mil 
e trezentas línguas indígenas. Mais de mil foram extintas. Ou seja: um genocídio. 
Não foram extintas sem luta, como mostram os exemplos dos Sete Povos da Missão 
ou Sepé Tiarajú. No decorrer da história brasileira, a intensa exploração do país foi 
uma constante: extração do Pau-Brasil, cana-de-açúcar, escravidão, mineração. E 
o ouro que saiu do Brasil, não enriqueceu Portugal, em virtude de um tratado que 
havia entre Portugal e Inglaterra, por meio do qual Portugal vendia vinhos cada vez 
mais baratos para Inglaterra, que vendia tecidos cada vez mais caros para Portugal. 
O ouro do Brasil permitiu o capitalismo na Inglaterra. Tratou-se de um país, assim, 
que existiu primeiro para Portugal e depois para Inglaterra. E ainda vieram, poste-
riormente, os EUA. 

Estou enfatizando esse aspecto porque, atualmente, a Constituição Federal, 
para cuja construção tanto contribuíram o Ministério Público e a sociedade, mas 
nominalmente – entre outros – o Hugo Nigro Mazzili, afirma que são objetivos da 
República construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvi-
mento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais. É o regime democrático. 

Retomando a pergunta, sobre como me inseria como promotor de justiça no 
contexto da década de 1950 e 1960. Bom, trabalhei nas seguintes comarcas: como 
promotor substituto em Santos, por 4 dias; após fui promovido para Tupi Paulista 
nominalmente, para ser promotor em Dracena; depois fui para Araras, porque meu 
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filho nasceu e não podia suportar o clima em Dracena. Como disse venho da mili-
tância católica, e sempre tive uma opção de ligação com os operários. Eu ministra-
va cursos de aritmética, matemática, economia e português com a JOC (Juventude 
Operária Católica) desde jovem. Eu havia sido advogado do sindicato dos metalúr-
gicos, que tinha mais de 500.000 sócios e, como promotor, passei a prestigiar os 
eventos sindicais para os quais era convidado. Eles mandavam convites para todas 
as autoridades municipais, mas nenhuma comparecia. 

Quando fui à primeira posse do sindicato dos metalúrgicos, foi uma surpresa 
para todos: historicamente o promotor não comparecia. Perguntaram se eu gostaria 
de falar, e falei que sim. Iniciei a fala dizendo “companheiros”, e foi nova surpresa 
geral. Essa expressão eu usei devido a uma razão: companheiro é quem come junto 
(do latim “cum panis”). A partir daí passei a estreitar minha relação com os sindi-
catos da região. Uma das ações que tive foi modificar o horário de atendimento 
aos trabalhadores para o período noturno, tendo em vista que o atendimento era 
localizado exclusivamente durante o horário de trabalho dos operários, o que fazia 
com que eles perdessem não somente o dia de trabalho, caso fossem falar com o 
promotor de justiça, mas também o domingo de folga, em virtude da legislação 
vigente. Desse modo, passei a atendê-los de noite. Mas não fiz apenas isso: passei a 
ministrar aulas sobre legislação trabalhista, antes do atendimento. Assim, entre 20h 
e 21h ministrava as aulas, e a partir das 21h fazia o atendimento. As aulas eram boas 
e eu publicava no jornal local um resumo, que servia como apostila. Foi um sucesso, 
e outros sindicatos passaram a demandar as aulas: sindicato dos metalúrgicos, sin-
dicato de alimentação, etc. Até fundei um sindicato: sindicato da construção civil. 
Desse modo o movimento sindical foi crescendo na região. Fundamos, assim, uma 
central sindical local, o Movimento Sindical Ararense, e um movimento sindical re-
gional, com participação de mais de 200 sindicatos de 20 cidades. A nossa atuação 
se estendia de Nova Odessa / Campinas até São José do Rio Preto. 

Outro campo de ação importante que tive foi junto ao movimento estudantil. 
Havia, na região, o teatro de estudantes. Eu venho de militância estudantil e resolvi 
acompanhar o teatro de estudantes. Após um palpite ou outro, fui chamado para 
dirigir o teatro de estudantes. Passei, então, a ser o diretor do teatro. 

Outra ação relevante foi a criação do Centro de Estudos Sociais. O Centro 
de Estudos Sociais foi fundado em Araras, uma cidade de 26 mil habitantes. Mensal-
mente, havia palestras em Araras, tendo passado por lá palestrantes de grande im-
portância, como Luciano Lepella (Partido Comunista), Rubens Paiva, Almino Afonso, 
André Franco Montoro, entre outros. O Bispo de Santo André falou, numa ocasião, 
para 1500 pessoas. Numa cidade de 26 mil pessoas, um mil e quinhentas acompa-
nharam a fala do Bispo de Santo André, pelo Centro de Estudos Sociais. 

Outra ação interessante que tive diz respeito a uma aliança estudantil, ope-
rária e camponesa. Como eu tinha uma penetração muito forte nos sindicatos e era 
diretor do teatro de estudantes, contribui muito para isso.Convidei a Ação Popular 
para fazermos três dias de Aliança Estudantil, Operária e Camponesa na cidade de 
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Araras. Três dias com Betinho, entre outros, vivendo com operários rurais e traba-
lhadores. 

Havia outros promotores com esse tipo de orientação: Luis Carlos, Chopin, 
Plínio Sampaio. Além desses, havia promotores que expressamente manifestam ad-
miração pelo que fazíamos. Dou exemplos: João Lopes Guimarães, Ronaldo Porto 
Macedo, Antônio Celso Di Nuno Corrêa, entre outros. Havia simpatizantes. Havia 
promotores contrários? Havia, claro. Dou um exemplo: havia um promotor chama-
do Marques, que tinha uma organização chamada Frente Anti-Comunista, que era a 
direita da direita da direita da direita. 

De todo modo, com todas essas ações eu passei a ficar mal visto pelos seto-
res mais conservadores das cidades onde trabalhei. Em Araras, a Câmara dos Verea-
dores votava moções contra mim, me acusando de tudo. Me acusavam de incitar a 
luta de classes. O que eu fazia era o seguinte: das pessoas que eu atendia, em 75% 
dos casos eu fazia acordos; 50% acordos integrais e 25% acordos parciais; dos 25% 
que iam a juízo, eu ganhava 75% das reclamações, 50% das quais integralmente. 
Eu mostrei no relatório que fiz para a Corregedoria, em resposta às acusações, os 
dados: era assim que eu “incitava a luta de classes”, fazendo cumprir a legislação. 
Na verdade, o que havia era uma cidade com cultura escravocrata. 

Marcelo Pedroso Goulart

Hugo, você falou da sua tese sobre a independência funcional, que certa-
mente foi apresentada em algum seminário de grupos de estudos…

Hugo Nigro Mazzilli

Em 1976.

Marcelo Pedroso Goulart

Eu aqui estou recordando um texto, parece-me um texto seminal do Minis-
tério Público social de hoje, do Cândido Dinamarco, publicado na Revista Justitia, 
em 1968, que é fruto de uma palestra que ele fez no âmbito de grupo de estudos – 
O Ministério Público na sistemática do Direito brasileiro. Então veja bem: um texto 
importante do Cândido, que estou citando, fruto de uma palestra no grupo de estu-
dos; a sua tese sobre independência funcional, apresentada no âmbito de grupo de 
estudos… Como foi grupo de estudos nesse período que gestou o Ministério Público 
da Democracia?

Hugo Nigro Mazzilli

Os grupos de estudos do Ministério Público paulista foram fundados em 
1967. O Mário de Moura Albuquerque tinha sido um grande líder da instituição. 
Pessoalmente eu não tenho boas lembranças dele, pelas razões que contei; eu posso 
dizer outras também. Mas, para a instituição, ele foi um líder muito importante, e, 
quando ele morreu, os Promotores quiserem homenageá-lo e fizeram uma reunião 
inicial em Bauru, e depois outras e outras… Eram reuniões informais, para discutir 
teses jurídicas, para discutir assuntos de atualidade, e esses grupos foram se tor-
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nando uma referência importante na evolução institucional do Ministério Público. 
Eu me lembro que, em 1976, eu era Promotor substituto, já há 3 anos, a carreira 
fechada, as promoções muito lentas… E o Dante Busana – que era um Promotor de 
Justiça de entrância especial, muito culto, um Promotor de grande respeitabilidade, 
um grande profissional, um dos maiores Promotores que eu conheci —, o Dante 
Busana tinha de fazer uma palestra em Bauru, justamente no Grupo de Estudos 
Mário de Moura Albuquerque, e seria num sábado. Ele deveria falar sobre O Mi-

nistério Público no processo penal. Naquela semana, houve um problema sério de 
saúde na família dele, e ele avisou que não poderia ir no sábado fazer a palestra. O 
coordenador-geral de grupos de estudos era o Álvaro Pinto de Arruda; ele se aliou 
ao Júlio César Ribas, um modelo de Promotor – na minha opinião, talvez um dos 
Promotores mais eficientes e que mais souberam compreender a atuação da nossa 
instituição – ele não ia atrás da doutrina alemã, da doutrina italiana; ele ia muito 
bem no arroz-com-feijão, que é isso o que precisa ser feito pela nossa instituição, 
dentro do prazo, que ele cumpria, e fazia, e trabalhava. Esses dois Promotores me 
procuraram. Eu trabalhava na Equipe de Repressão a Roubos e eles me falaram o 
seguinte: Hugo, o Dante não vai fazer a palestra no sábado; nós queríamos convidar 
você. Eu tomei aquilo como brincadeira – faltavam quatro dias para a palestra, e 
eu, um Promotor substituto, iria substituir Dante Busana?!… O Dante Busana era 
um grande luminar do Ministério Público, e eu era um Promotor substituto… Seria 
uma ousadia, um atrevimento, até um desrespeito a quem fosse assistir à palestra 
do Dante Busana, chegar lá e encontrar um Promotor substituto. Eu falei: não, não 
vou, não posso ir; imaginem quem chegue lá e não encontre o Dante! “Ah, não! Se o 
problema é esse, nós vamos mandar uma circular para a classe!” – e ambos se levan-
taram e saíram, me deixando perplexo. Eles rodaram a circular, e lá estava eu tendo 
de ir para Bauru para substituir Dante Busana… E aconteceu uma coisa interessante: 
eu tinha, naqueles momentos que antecederam a palestra, tido a coincidência de 
ter trabalhado num caso na Equipe de Repressão a Roubos, em que se discutiam os 
limites dos poderes de designação do Procurador-Geral. Isso porque a nossa Equipe 
de Repressão a Roubos era toda ela composta de Promotores designados – nenhum 
deles tinha cargo de Promotor de Justiça de repressão a roubo, especificamente. Nós 
éramos Promotores designados pessoalmente por portaria do Procurador-Geral, em 
prejuízo das atribuições dos Promotores que oficiavam junto às Varas, que ficavam 
impedidos de atuar nos processos de roubo que a nós tinham sido cometidos. E 
quando um Promotor junto à Vara funcionava num processo de roubo em contra-
riedade ao texto da portaria, nós, zelosamente, ciosamente, combatíamos a atitude 
do Promotor – às vezes até com bastantes motivos. Eu me lembro de um caso que 
eu tive como referência, era um caso muito suspeito: o réu de roubo tinha sido ab-
solvido, apesar de reconhecido pela vítima, pelas testemunhas, o produto do roubo 
apreendido em seu poder, mas quem tomou ciência daquela absolvição injusta, ab-
surda mesmo, tinha sido o Promotor que oficiava junto à Vara, e que não recorreu… 
Por que ele não recorreu? Não sei… excesso de serviço? Distração? Incúria? Porque 
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o cartório pôs o processo na pilha errada?… Aquele processo era nosso, era da 
equipe! E transitou em julgado a absolvição. O que fiz? Eu interpus uma apelação, 
alegando que o “ciente” anterior era nulo; negado o processamento do apelo, eu in-
terpus um recurso em sentido estrito, para discutir as atribuições do Promotor junto 
à Vara, dizendo que ele não tinha atribuições para tomar aquela ciência. E ganhei 
o recurso, no Tribunal de Justiça de São Paulo, que concluiu que, se o Procurador-
-Geral tinha designado outros Promotores para oficiar no feito, valia a designação, 
e não a atribuição do Promotor afastado. Naturalmente, fiquei todo contente por ter 
ganho meu recurso… Entretanto, em seguida a isso, Jaques de Camargo Penteado, 
um colega de Equipe de Repressão a Roubos, teve um caso igual ao meu – recorreu 
e perdeu… E quando eu comparei os dois acórdãos – aquele do caso que eu ganhei, 
que dizia que o Procurador-Geral pode designar quem ele quiser, e aquele do caso 
do Jaques, que ele perdeu, e que dizia que o Procurador-Geral tem limites nas suas 
designações – aí aconteceu o incrível! Eu me convenci de que o certo era o acórdão 
do segundo caso, não o que eu ganhei, e sim aquele que impunha limites aos pode-
res de designação do Procurador-Geral… É que, comparando tecnicamente os dois 
acórdãos, eu percebi que os limites do poder de designação do Procurador-Geral 
são uma garantia para a sociedade: limitando-os, ele fica sem poder manipular a ins-
tituição; o importante é que o Promotor tenha as atribuições do cargo, e não aquelas 
ao alvitre do Procurador-Geral, que possa tirar ou pôr num processo quem ele quiser 
– o que, muitas vezes, ainda mais numa situação de Ditadura, é o que mais convém 
ao governo! A manipulação das designações permitiria ao governante, que na época 
nomeava e destituía livremente o próprio Procurador-Geral – permitiria ao gover-
nante afastar o Promotor que o incomoda, ou permitiria designar o Promotor que 
estivesse aliado à sua tese. A partir daí, eu fui para a palestra de Bauru, no grupo de 
estudos, com esta ideia, ou seja, para discutir exatamente os limites dos poderes de 
designação do Procurador-Geral. E eu sustentei, naquela ocasião, que o Promotor, 
titular de Promotoria, que tenha recebido atribuições por uma distribuição funda-
da em critérios da lei, tem direito às atribuições do cargo, e não pode ser afastado 
discricionariamente pelo Procurador-Geral, e, se afastado fosse, ele teria direito de 
resistência e mandado de segurança: isso está na Revista dos Tribunais, volume 494, 
página 269. Foi meu primeiro artigo publicado nessa revista… E, nessa ocasião, nós 
sustentamos isso no seminário do fim do ano, sendo que a Associação Paulista do 
Ministério Público nos apoiou, porque mais progressista. Ela contava com um grupo 
de Promotores notáveis, avançados, como o João Lopes Guimarães, o Carlos Siquei-
ra Netto, e eles me estimularam a ir até o seminário de 1976, em Serra Negra, onde 
eu apresentei a tese de que o Promotor tem de receber suas atribuições em virtude 
de critérios legais, e não por vontade unipessoal do Procurador-Geral que, naquele 
tempo, era nomeado e demitido livremente pelo Governador do Estado! E essa tese 
foi vitoriosa!

E até aconteceu uma coisa curiosa… Quando terminou a votação no seminá-
rio, nós ganhamos por poucos votos. A instituição era muito dividida a esse respeito 
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naquele tempo: havia o setor mais progressista, mas também havia o setor conserva-
dor, que era notável também. Aí aconteceu o seguinte: quando terminou a votação 
e nós ganhamos a aprovação da minha tese de que o Promotor deveria ter direito 
às atribuições do cargo – tese que hoje é conhecida como princípio do promotor 

natural —, o Dante Busana, que estava presente ao seminário de fim de ano (ele não 
tinha ido à palestra de agosto, mas o seminário ocorreu em dezembro de 1976), o 
Dante se virou para mim e disse: Hugo, essa sua tese vai trazer um mal incalculável 
para a instituição. E por quê, Dante, perguntei. Disse ele: porque vai permitir que 
o mau Promotor se recuse a ser afastado pelo bom Procurador-Geral. Eu retruquei: 
Dante, eu tenho medo do contrário: do mau Procurador-Geral afastar o Promotor 
que esteja cumprindo as suas obrigações!

E o tempo passou, nós vemos que essa tese não causou mal algum à institui-
ção, pelo contrário: hoje é uma tese reconhecida nacionalmente. Existem até acór-
dãos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o 
princípio do promotor natural, que é a existência de um órgão do Ministério Públi-
co, dotado de atribuições previstas na lei, e não dependentes da vontade unipessoal 
do Procurador-Geral, o qual hoje já ganhou mais garantias, maior independência, 
porque tem mandato, mas, assim mesmo, continua sendo escolhido pelo chefe do 
Poder Executivo… ou seja, ainda é, de todos os membros do Ministério Público, 
aquele que teoricamente tem alguma ligação com os governantes e a política parti-
dária, ao contrário dos Promotores, que são investidos por concurso.

Marcelo Pedroso Goulart

Darcy, aquele quente março de 1964, onde você estava? De onde você tes-
temunhou tudo aquilo que aconteceu? O que você fazia?

Darcy Paulillo dos Passos

Em março de 1964 eu tinha 34 anos e era promotor de 2ª entrância. No dia 
13 de março eu estive no Rio de Janeiro, no famoso Comício das Reforma. Fui para 
lá de trem, saindo de São Paulo para o Rio de Janeiro. No percurso, o trem ia pa-
rando em cada cidade e entravam representantes dos sindicatos daquela cidade. Eu 
fui daqui ao Rio de Janeiro fazendo em cada vagão uma palestra sobre as reformas 
de base. Foram cerca de sete ou oito horas fazendo palestras no “trem das refor-
mas”. Assisti ao comício sentado na sarjeta, junto com uma secretária, que havia 
trabalhado no gabinete do Almino quando este era ministro do Trabalho. Assisti o 
comício. No dia 31 de março eu estaria indo para Araras, onde trabalhava. Se eu 
tivesse ido eu teria morrido. Uma juíza do trabalho, chamada Ceci, conta sobre os 
preparativos para minha morte no livro “Juventude de chumbo: conto como fomos”, 
que foi tramada e programada. Mas, motivado pelo golpe, não fui para Araras. Entre 
31 de março e o dia 3 de abril eu fiquei com a direção da Ação Popular na minha 
Kombi, correndo de um lado para outro para ver o que seria possível fazer. Mas não 
havia nada a ser feito, e nós fomos embora para casa. Em relação a minha não ida 
a Araras, preciso reconhecer publicamente a importância do Procurador Geral Wer-
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ner Rodrigues Nogueira. Ele me chamou e disse: Doutor Darcy, eu não posso tirá-
-lo de Araras, mas eu o aconselharia a não voltar para lá. Devia saber o que estava 
acontecendo... Werner Nogueira, na juventude integralista, como Procurador Geral 
foi de uma delicadeza e distinção ímpares. Em outra ocasião me chamou e disse: 
Doutor Darcy, se o senhor for hoje de tarde ao Ministério Público e requerer com 
data de ontem férias, o Diário Oficial de amanhã publicará com data de anteontem 
a concessão das férias. Entendi o recado, e me mandei direto. Ele também tirou o 
Luis Carlos Alves de Souza de dentro da cadeia e, segundo dizem, hospedou na 
casa dele um promotor perseguido pela polícia. Outra participação importante na 
proteção aos promotores perseguidos pelo regime foi dada pela Associação Paulista 
do Ministério Público, que propôs – e eu tenho cópia da deliberação comigo – que 
sustentaria os promotores postos para fora do Ministério Público. Eu fui procurado e 
me ofereceram sustento, em nome da Associação. Nesse momento, eu já tinha con-
seguido trabalho, mas fiquei de verificar com os outros promotores se havia alguém 
com necessidades. Tempos depois, quando o Chopin tinha sido cassado e ficou 
impedido de exercer a função de promotor, ele recorreu à Associação, que bancou 
parte de suas despesas, tendo ele depois ressarcido a Associação. Ainda em relação 
à participação do Ministério Público na defesa e proteção dos promotores persegui-
dos pelo regime ditatorial, é importante destacar que o Procurador Geral requereu 
arquivamento de diversos inquéritos policiais que tramitavam, por inexistência de 
crime contra a segurança nacional. Ele requereu o arquivamento do inquérito que 
tramitava contra mim e contra o juiz Dácio de Arruda Campos ou “Matias Arrudão” 
(pseudônimo), que era do Partido Comunista, por exemplo. No caso do Dácio, o 
Tribunal arquivou por uma pequena maioria. No meu, por uma grande maioria, 
o Tribunal recusou o arquivamento. O Tribunal esmagadoramente votou com um 
desembargador, que foi relator designado, que era suspeito declaradamente, porque 
durante o julgamento, por duas ou três vezes, ele bateu no peito e disse: “eu sou 
reacionário mesmo”. O Ministério Público pediu arquivamento, negaram, e então 
o Ministério Público recorreu ao Supremo Tribunal Federal, que disse que o titular 
da ação penal é o Ministério Público, arquivado o inquérito. Achavam que eu era 
agitador. E com razão, porque eu também acho que eu era agitador. Mas eu não 
era apenas agitador, era também um promotor muito bom. E não sou eu que estou 
dizendo isso sobre mim mesmo. O Dante Busana foi quem assumiu o cargo em 
Araras depois que saí, e ele relata isso. Houve uma reclamação trabalhista em que 
trabalhei, que foi julgada procedente em favor de uma família de oleiros, contra 
o dono de uma usina, que era também dono de fazendo e de cartório. Naquela 
ocasião, conseguimos uma sentença favorável na ordem de 5 milhões “a moeda 
da época”, pois consegui provar que aquela família de oleiros trabalhava com mais 
produtividade que as olarias internacionais (utilizei o anuário estatístico da ONU 
para provar), que as olarias sul americanas (utilizei o anuário estatístico da CEPAL 
para provar) e que as olarias do estado de São Paulo (utilizei o anuário estatístico do 
Departamento Estadual de Estatística para provar). Em outro caso, utilizei um livro 
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de medicina legal francês para conseguir uma sentença favorável a um operário 
em caso de acidente do trabalho, numa situação que contrariava o que diziam os 
manuais brasileiros de medicina legal. Um outro caso, relacionado a uma quadrilha 
de cartas falsas que atuava em Araras, rendeu o seguinte elogio do Dante Busana: 
se nada houvesse, nessa comarca, que justificasse a passagem por aqui do Doutor 
Darcy Passos, bastaria esse processo. Para não dizer que estou pondo elogio na 
boca do Dante, que não está aqui para negar, vou narrar outro fato. O Procurador 
Geral, quando teve requisitada minha ficha pelos órgãos de investigação, atendeu 
à requisição mandando meu prontuário e dizendo: “no prontuário desse promotor 
nada consta que o desabone moral ou funcionalmente”. Esse é um elogio que não 
é de boca própria...

Marcelo Pedroso Goulart

Hugo, eu gostaria que você relatasse para nós um momento importante da 
vida institucional, que foi o momento de mobilização dos Promotores de Justiça de 
São Paulo e do Brasil, para pôr na nova Constituição esse perfil de Ministério Público 
comprometido com as causas sociais, com a construção da Democracia, naquele 
momento importante da Carta de Curitiba, e depois o próprio acompanhamento que 
o Ministério Público fez durante o processo de elaboração da Constituição. 

Hugo Nigro Mazzilli

Quem abre a Constituição hoje no art. 127 e vê que o Ministério Público 
está vocacionado à defesa de valores sociais, e mais, está vocacionado à defesa do 
próprio regime democrático, acha isso absolutamente natural. Eu imagino que, se 
eu perguntasse a qualquer um dos senhores aqui se o Ministério Público tem alguma 
coisa a ver com a Democracia, creio que a resposta unânime seria sim – ninguém 
negaria isso hoje. Também se eu perguntasse isso a alunos numa Faculdade de Di-
reito, ou se perguntasse aos Promotores, ou até se eu saísse à rua e perguntasse a 
pessoas razoavelmente bem informadas – essa seria a resposta… Mas não foi fácil 
chegar a isso, e nem essa vinculação é tão óbvia assim. Por quê? O Ministério Públi-
co nasceu dentro do Estado, como braço do governante, como braço do rei. Assim, 
que ele servisse o governante, era a coisa mais natural – não tinha nada a ver com 
Democracia: o Ministério Público nasceu para servir o governante – essa é a realida-
de da nossa certidão de nascimento… Entretanto, com o passar do tempo, as coisas 
foram mudando, e essa mudança não foi suave. 

Quero contar aqui apenas alguns episódios mais próximos que levaram ao 
momento que nós estamos vivendo hoje. Eu me lembraria que, quando a Ditadura 
militar ainda estava no auge de sua força, em 1981 o Governador nomeado de 
São Paulo era Paulo Maluf. Ele tinha congelado a remuneração dos Promotores e 
Juízes, numa época de inflação altíssima; os Magistrados então tinham se dado um 
auto-aumento valendo-se da autonomia do Poder Judiciário, e então surgiu uma 
desequiparação real entre Promotores e Juízes, com clima de grande mal-estar, e a 
Associação Paulista do Ministério Público entrou em clima de assembleia geral per-
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manente. Nesse momento, um grupo de Promotores começou a ventilar a ligação 
do Ministério Público com Democracia. O primeiro trabalho foi apresentado em 
janeiro de 1982, numa assembleia geral da Associação: Carlos Francisco Bandeira 
Lins disse que, como o Ministério Público almeja a construção de uma sociedade 
plenamente democrática, a luta pela adoção de novas regras legais que o estruturem 
deve levar isso em conta. Isso foi uma influência já da Constituição portuguesa de 
1976, que já falava numa ligação entre Ministério Público e “legalidade democráti-
ca”. Pouco depois, creio que dois meses depois – era uma assembleia permanente 
—, eu estava presente a esta assembleia, foi no Auditório Queiroz Filho, o Ministé-
rio Público ainda estava instalado no Edifício João Mendes Júnior, 15o andar, nesta 
Capital, um grupo de Promotores de Justiça, entre os quais me lembro de Cláudio 
Brochetto, Liliana Buff de Souza e Silva e outros assinaram uma moção, propondo 
que o Ministério Público deveria destinar-se à defesa da legalidade democrática. Isso 
é uma coisa que hoje passaria sem discussão, salvo possivelmente quanto a aspectos 
redacionais. Pois naquele tempo deu uma discussão pesadíssima, agressiva, já que 
muitos achavam que o Ministério Público não tinha nada que ver com Democracia, 
nada! Isso foi a votação. Eu vi o livro de atas. Havia 176 Promotores naquele auditó-
rio. Sabem como terminou a votação?… Empatada!… Metade dos Promotores acha-
va que o Ministério Público não tinha nada a ver com a Democracia, e outra metade 
achava o contrário! A situação era inédita, e os votos eram baseados na contagem 
de quem levantava o braço. Então era um tanto confuso, pois tinha uma porção 
de colegas contando e recontando os votos… Acho até que foi uma coincidência 
muito grande de, numa situação de contagem tão precária como essa, a votação 
terminar empatada… Mas terminou empatada! E o Presidente da Associação era 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. Percebia-se o inusitado da situação, uma situação tam-
bém delicada, pois estávamos na Ditadura… Aprovar que o Ministério Público tinha 
alguma coisa a ver com a Democracia, estando dentro de uma Ditadura, era um 
ato hostil à Ditadura. O Presidente da Associação, político hábil, resolveu a questão 
da seguinte forma: em vez de dar seu voto de minerva, mandou contar os votos 
outra vez!… Quem sabe na segunda contagem a coisa se esclarece… Surpresa! A 
segunda contagem terminou… empatada! As pessoas tinham convicção: quem era 
contra a ligação com a Democracia, era contra; quem era a favor, era a favor… Que 
é que o Presidente da Associação tinha de fazer? Regimentalmente ele tem de dar 
o voto de minerva, é o desempate, ele tinha de desempatar, não tinha saída. Sabem 
o que ele fez? Ele interrompeu a assembleia, por uns 10, 15 minutos, ele foi pensar 
o que ele iria fazer… Alguém interromperia uma assembleia dessas, hoje em dia, 
para decidir uma questão dessas? Naquele tempo, porém, era delicado, pois se ele 
dissesse tem ligação, era uma posição política que a associação estava tomando; não 

tem ligação, é outra posição. Vinte minutos depois, meia hora depois, ele reabriu a 
sessão e desempatou, a favor de o Ministério Público ter ligação com a defesa da 
legalidade democrática! Isso foi em 1982. Nós tínhamos acabado de ver entrar em 
vigor uma Lei Orgânica Nacional do Ministério Público – a Lei Complementar n. 
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40/81 – que, aliás, contou com a colaboração de Darcy Passos, que era Deputado 
Federal na época e trabalhou muito nessa lei. No corpo dessa lei nós já tínhamos 
tentado inserir a ligação do Ministério Público com Democracia, o que não tinha 
passado, evidentemente. 

Agora temos um momento subsequente. Já estamos chegando às vésperas 
do fim do governo militar. O governo militar nos anos seguintes, ainda na década 
de 80, já estava começando a perceber que já tinha muito desgaste, e já estava se 
retirando de cena sem revolução, sem derramamento de sangue. O Tancredo Neves 
tinha acabado de ser eleito, por eleição indireta, na qual ele ganhou a Presidência 
da República do Paulo Maluf. Todo o Brasil percebeu que as coisas iam mudar e uma 
nova ordem constitucional teria de surgir, nós sabíamos disso: era uma aspiração po-
pular. O Ministério Público tinha dois caminhos: o primeiro seria cruzar os braços e 
esperar as mudanças, e o outro seria tentar colaborar e participar dessas mudanças. 
Foi este o caminho que nós escolhemos. As lideranças do Ministério Público nacio-
nal na época entenderam que nós deveríamos mobilizar a opinião pública. Como? 
Mostrando que o Promotor de Justiça já era o defensor do povo. Aquilo que o Darcy 
Passos e tantos outros já faziam, atendendo o público, propondo as reclamações tra-
balhistas que nós fazíamos, que eram tão desgastantes, mas tão importantes; aquele 
atendimento nas questões de família – tudo isso é o ombudsman! Quantas vezes a 
gente resolvia problemas familiares, problemas econômicos, problemas sociais… 
Tudo isso o Ministério Público precisava mostrar aos constituintes que ele tinha 
aptidão para essa função, quando se falava na criação de um ombudsman fora do 
Ministério Público – o ouvidor do povo. Nós queríamos mostrar que o Ministério Pú-
blico não era a advocacia do Estado; nós não tínhamos que defender o Estado. Este 
precisa de defesa, mas pelos seus advogados; mas nós queríamos, nós precisávamos 
de um Ministério Público independente, que pudesse defender a sociedade muitas 
vezes até mesmo contra o Estado.

Assim, nós fizemos um congresso nacional de Ministério Público em 1985, 
aqui em São Paulo, e o tema era Ministério Público e constituinte. Nós só aceitáva-
mos teses que tinham alguma coisa a ver com Ministério Público e constituinte. Para 
este congresso, acorreram Promotores do Brasil todo; não houve nenhum Estado da 
Federação que não estivesse presente. Todos os Estados! Nós tivemos mil Promotores 
aqui neste congresso! Era um número expressivo, pois naquela época, no Brasil todo 
só havia 5 mil Promotores! Nós tínhamos mil, aqui reunidos, no congresso no Hotel 
Transamérica. Nós apresentamos várias teses, como para discutir se o Ministério 
Público deve ser órgão do Poder Executivo, do Poder Legislativo, do Poder Judiciário 
ou órgão independente; se o Procurador-Geral precisa ter mandato ou não; se ele 
precisa ser escolhido dentro da classe ou se pode ser escolhido fora da classe, como 
podia ser, naquela época – o Procurador-Geral, chefe do Ministério Público, podia 
ser um advogado, uma pessoa de “notável saber jurídico”, que não fizesse parte 
sequer dos quadros da instituição; se o Ministério Público precisava de garantias – 
inamovibilidade, irredutibilidade de vencimentos; se o Ministério Público devia ter, 
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ou não, exclusividade da ação penal pública; se devia ter ação civil, a defesa do 
meio ambiente… Todos estes assuntos ainda não constavam da Constituição, e nós 
queríamos pô-los nela, para dar força e estabilidade ao Ministério Público. 

Nesse momento, com as teses do congresso de Ministério Público de 1985, 
nós fomos para um encontro em Curitiba, capital do Paraná, em junho de 1986. Nes-
te encontro, pela primeira vez, nós reunimos todos os Presidentes de associações de 
Ministério Público e todos os Procuradores-Gerais… Isso porque, até então, os Pro-
curadores-Gerais tinham o seu órgão, o Colégio Nacional de Procuradores-Gerais, 
e os Presidentes de associações também tinham o seu órgão, que era a CONAMP, 
então Confederação Nacional do Ministério Público. Acreditem: eles nunca tinham 
se sentado juntos! Nós reunimos os dois órgãos e fomos para Curitiba, contando 
também com a presença do Procurador-Geral da República, apesar de este sequer 
integrar o Colégio Nacional de Procuradores-Gerais. São Paulo foi com uma dele-
gação recorde: nós fomos com dez Promotores. Os outros Estados foram com pelo 
menos 3: o Procurador-Geral, o Presidente da Associação e um assessor. Ficamos 
três dias num hotel, discutindo o perfil do Ministério Público que nós queríamos 
para a Constituição que iria ser feita em 1988.

Naquele tempo, o Ministério Público era muito díspar. Aqui em São Paulo, 
o Promotor tinha garantias equivalentes às do Judiciário; o Procurador-Geral era da 
carreira, tinha mandato; os membros do Ministério Público não advogavam… Mas 
isso não era assim em todos os Estados: no Rio de Janeiro, os Promotores advoga-
vam; o Ministério Público Federal era chefiado por um advogado, que era o Procura-
dor-Geral da República, José Paulo Sepúlveda Pertence, aliás, presente ao encontro; 
o Ministério Público Federal exercia a defesa patrimonial da União como advogado 
da União; os vários Ministérios Públicos nacionais sequer tinham os mesmos órgãos, 
pois em alguns Estados o Procurador-Geral acumulava as funções de corregedoria, 
enquanto São Paulo e outros Estados já tinham órgãos separados para isso. 

Nós queríamos um perfil nacional para o Ministério Público, e foi muito 
difícil obter isso, porque, em Curitiba havia, pois, grande disparidade de Ministérios 
Públicos. Enquanto o Rio Grande do Sul, Paraná, São Paulo, Minas e outros Estados 
tinham muitos pontos semelhantes em seu perfil, por outro lado o Rio de Janeiro, o 
Ministério Público Federal e outros Estados puxavam para baixo a instituição, nesses 
pontos indicados, pois queriam que os membros do Ministério Público continuas-
sem advogando, ou seja, exercendo a advocacia privada. Isso era um erro muito 
grande, porque, se o membro do Ministério Público é ao mesmo tempo advogado, 
ele tende a poder dar mais atenção aos casos de sua banca privada que aos casos da 
sua banca pública, cuja remuneração já está garantida de antemão… 

Então, nós fomos para esse encontro em Curitiba, e a discussão foi muito 
grande, a tal ponto que vou contar um pormenor a vocês, que ocorreu quando nós 
estávamos votando se o membro do Ministério Público pode fazer advocacia priva-
da. São Paulo disse não pode, não tem cabimento, isso é um desvio da função pri-
mordial, que é servir a população e não ao cliente particular do advogado. Quando 
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nós dissemos isso, a bancada do Rio de Janeiro se levantou, capitaneando a posição 
contrária. Eles levaram um grande jurista, um homem muito culto, Sérgio D’Andrea 
Ferreira, um administrativista famoso, Procurador de Justiça, era dono de uma das 
maiores bancas de advocacia do Rio de Janeiro naquela época – era membro do Mi-
nistério Público e dono de uma banca de advocacia. Ele defendeu veementemente 
que o membro do Ministério Público precisava advogar, e nós combatemos essa po-
sição. E a um momento, o Sérgio D’Andrea, percebendo que ia perder, se levantou e 
disse o seguinte: mas eu estou aqui para cuidar da minha vida! O Promotor paulista 
Pedro Franco de Campos, que estava presente, aparteou e disse: então saia, porque 
aqui nós estamos cuidando do Ministério Público! Ele se levantou e saiu, junto com 
o Navega e o Biscaia, respectivamente Procurador-Geral e Presidente da associação 
carioca!… E nós ficamos, votamos e ganhamos, e proibimos o membro do Minis-
tério Público de exercer a advocacia! Depois a bancada do Rio acabou voltando 
para discutir outros assuntos, mas tudo isso aconteceu! É para vocês verem como as 
coisas foram difíceis, delicadas…

Vou contar outro episódio da Carta de Curitiba, muito curioso… José Paulo 
Sepúlveda Pertence, depois foi Ministro do Supremo Tribunal Federal, era o Procura-
dor-Geral da República. Ele estava presente ao evento, por deferência dele, porque 
o Ministério Público Federal não integrava nem a Conamp nem o Colégio Nacional 
de Procuradores-Gerais. Mas ele foi convidado e foi, para prestigiar o evento; teve 
um papel importante, nos ajudou muito na Constituinte – menos na questão da 
advocacia, porque eles queriam continuar advogando… Houve um episódio que 
me envolveu, e a ele também. Eu lutei muito, e usei a palavra por São Paulo nesse 
episódio, para sustentar a necessidade de o Procurador-Geral ter investidura por 
tempo certo, para não poder ser demitido livremente pelo chefe do Poder Executivo 
como era naquela época. E todos concordaram, acharam razoável, muito bem, e 
o próprio Pertence achou muito bom, muito bonito… Só que eu queria isso para 
todos os Procuradores-Gerais, evidentemente! Chegou, porém, a hora de votar se 
o Procurador-Geral do Trabalho e o Procurador-Geral Militar precisavam ter inves-
tidura por tempo certo, o Pertence pediu a palavra e disse que não, para esses dois 
não, porque eram cargos de confiança do Procurador-Geral da República e, para 
ter mais harmonia no Ministério Público da União, era necessário que ele escolhes-
se aqueles que tivessem certa afinidade com o Procurador-Geral da República. Eu 
retruquei: deixa ver se eu entendi – quer dizer que para o senhor ter autonomia e 
independência funcional, o senhor quer mandato, para os Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados eles também querem mandato, mas para os Ministérios Públicos 
do Trabalho e Militar, eles não precisam nada disso?! Foi aquele clima desagradável, 
fomos para votação, ganhamos – na Carta de Curitiba todos os Procuradores-Gerais 
adquiriram o direito ao mandato, o que é uma realidade hoje. E o Pertence, na hora 
em que terminou a votação, que o desfavorecia (ele não votou, nem podia votar, 
mas ele tinha bastante prestígio, ele tinha voz, era o presidente honorário da sessão), 
ele se virou para o Luiz Antônio Fleury Filho, que era o Presidente da CONAMP, 
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ou para o Antônio Araldo Ferraz dal Pozzo, que era seu Secretário, não me lembro 
mais exatamente a qual dos dois ele se dirigiu, e ele deu uma cochichada para um 
deles, tampando a boca com a mão, e não ficamos sabendo o que tinha sido. Após, 
eu cheguei ao Fleury e ao Araldo e lhes disse: escutem, o que foi que o Pertence 
cochichou para vocês, no fim da votação? Eles me disseram: o Pertence perguntou 
se você era Promotor da oposição… Na verdade, eu tinha sustentado uma posição 
bem diversa daquela que convinha a ele…

Mas nós tivemos um mérito em Curitiba. Em Curitiba, nós conseguimos, pela 
primeira vez, fazer um texto de consenso. Era um consenso meio forjado a martela-
da, porque o Rio de Janeiro não saiu convencido; o Procurador-Geral da República 
não saiu convencido… nós também não saímos convencidos! Nós, de São Paulo, 
em algumas coisas lá tivemos de abrir mão para dar acordo. Por exemplo, na Carta 
de Curitiba tivemos de aceitar que o Procurador-Geral da República pudesse ser es-
colhido fora da carreira – a pedido do Pertence. A Carta de Curitiba, nesse ponto, foi 
fraca, mas foi um modo de a gente costurar um acordo, para podermos ir a Brasília, 
na Constituinte, com um texto na mão, caso contrário iríamos com vinte e tantos 
textos, que eram os vinte e tantos Ministérios Públicos que existiam naquela época. 
E nós fizemos esse acordo.

E o que aconteceu em Brasília? Aí começou a Constituinte. O primeiro mo-
mento de trabalho da Constituinte, não sei se vocês sabem, foi protagonizado pelo 
Ministério Público. O constituinte Plínio de Arruda Sampaio era o Presidente da 
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público. Plínio, filho de Promotor, 
ele próprio Promotor cassado, Plínio de Arruda Sampaio começou com o primeiro 
ato da Constituinte, que foi uma audiência pública na qual ele ouviu o Presidente da 
CONAMP, que a esta altura era Antônio Araldo Ferraz dal Pozzo, para saber as pers-
pectivas que nós reivindicávamos na Constituinte. O Araldo, muito bem preparado, 
foi com um discurso social muito importante, querendo dizer que nós tínhamos com 
que contribuir para a Nova República, para a nova filosofia de um Ministério Pú-
blico comprometido com a sociedade e não mais com o governante, um Ministério 
Público que pudesse servir às necessidades da população, até mesmo em contraste 
com o governante, se este se recusasse a conceder direitos constitucionais. E aquilo 
impressionou bem, teve bastante aceitação. A seguir, nós fomos de etapa em etapa, 
lutando com as dificuldades e percalços naturais do processo constituinte, e nós 
estávamos crescendo, nós estávamos indo bem – o Ministério Público estava com 
um perfil forte, avançado, progressista – quando aconteceu um desastre… Abril de 
1988… Nós ainda não estávamos na fase final de promulgação… O relatório do 
constituinte Bernardo Cabral relator-geral já tinha sido encaminhado, o Ministério 
Público estava bem razoável na situação, quando surgiu um movimento paralelo 
na Constituinte… Um grupo muito grande de constituintes, percebendo que eles 
estavam marginalizados das grandes decisões, que estas estavam sendo tomadas em 
gabinetes e não no plenário da assembleia nacional constituinte, – esse grupo fez 
um movimento que se chamou, se autodenominou, e a quem a imprensa também 
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denominou de Centrão… E o Centrão era um movimento mais de direita, ou de 
centro-direita, do que de centro-esquerda; era bem reacionário em algumas ques-
tões – na parte econômica, na parte de direitos sociais e, evidentemente, na parte 
do Ministério Público, pois o Ministério Público exprime muito a filosofia de um 
Estado. Se o Estado é progressista, dar garantias a um Ministério Público forte só é 
possível num país democrático. Ministério Público forte pode existir em qualquer 
lugar, mas não com garantias, mas não independente! E nós estávamos planejando 
o perfil de um Ministério Público independente e autônomo. Mas, nesse momento, 
o Centrão alterou o capítulo todo do Ministério Público, entre outras coisas. E aí 
foi um desastre: o Ministério Público caía a uma situação lamentável – melhor do 
que na Carta de 1969, sim, mas muito inferior à Carta de Curitiba e ao que nós já 
tínhamos construído até ali na constituinte, em termos de independência funcio-
nal, inamovibilidade etc. – até porque o projeto do Centrão instituía a hierarquia 
funcional, que é, a meu ver, o contrário da independência funcional. Nós ficamos 
extremamente preocupados com isso. Então, tivemos de tomar uma decisão muito 
delicada. O Antônio Araldo Ferraz dal Pozzo era o presidente da CONAMP; ele reu-
niu seus colaboradores mais diretos, entre os quais eu estava na época, e nos disse: 
e agora, o que nós fazemos? Ora, regimentalmente nós tínhamos dois caminhos: o 
primeiro era tentar modificar alguma coisa pontual, para o que nós precisaríamos de 
emendas aprovadas em plenário; o outro, era tentar derrubar todo o texto do Cen-

trão, em bloco, no que dizia respeito ao Ministério Público. E este último caminho 
era fácil; por incrível que pareça, derrubar tudo não era o difícil; o difícil era colocar 
alguma coisa no lugar do que saísse! Havia acordo de fazer destaques supressivos; 
a supressão seria admitida, e a inclusão do texto substitutivo seria votada separada-
mente. Assim, nós sabíamos que, se constituintes nossos aliados apresentassem um 
destaque supressivo, seria retirado todo o capítulo do Ministério Público elaborado 
pelo Centrão, mas aí nós correríamos o risco de nada conseguir colocar no lugar, 
e o Ministério Público nem entrar na Constituição… ou entrar apenas um artigo 
dizendo que o Ministério Público seria regulamentado por lei infraconstitucional! 
Essa era nossa situação, esse era nosso dilema! E tínhamos de tomar essa decisão. 
E tomamos… resolvemos correr o risco! Risco para nossa geração atual e para as 
gerações futuras! Nós propusemos a supressão do capítulo do Ministério Público, 
que o Centrão tinha posto. Aí nós ficamos costurando um capítulo de substituição, 
que é esse que está em vigor na Constituição de 1988, o qual tivemos a felicidade 
de conseguir aprovar! 

No dia em que foi votado o atual capítulo do Ministério Público, eu estava na 
Constituinte. Eu estava nas galerias. Naquele tempo, as galerias ainda eram abertas, 
como no tempo em que o Darcy Passos era Deputado Federal; hoje elas são fecha-
das. Nós estávamos assistindo à votação, e eu me lembro do Ulisses Guimarães pre-
sidindo a sessão. Ele estava sentado à mesa, na presidência; em pé, do lado direito 
dele estava o Ibsen Pinheiro, constituinte do Rio Grande do Sul, e do lado esquerdo 
o Theodoro Mendes, deputado constituinte de São Paulo, ambos Promotores de Jus-
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tiça. A votação do capítulo do Ministério Público estava correndo no plenário. O 
Ulisses só tinha dado início à discussão, e aí dava para perceber que havia alguma 
coisa com a qual ele não estava de acordo: ele punha o dedo no texto que estava à 
sua frente, e fazia sinal negativo com a cabeça, e sua mão foi em direção ao micro-
fone, para encaminhar a votação. O Ibsen segurou a mão do Ulisses Guimarães e 
falou com o Ulisses; o Teodoro chegou-se do outro lado. O Ulisses, mais duas ou três 
vezes, fez o mesmo gesto em direção ao microfone, mas não chegou a pegá-lo… 
e a discussão correndo no plenário… Enfim, o Ulisses não falou nada, e a votação 
acabou ocorrendo, e nós ganhamos com 350 votos a favor, 12 votos contrários e 
21 abstenções. Os constituintes pararam, virando-se para nós, no plenário, e nos 
aplaudiram, a nós, que éramos os representantes do Ministério Público na ocasião. 

Após, eu cheguei para o Ibsen Pinheiro e disse a ele: Ibsen, o que é que o 
Ulisses não queria, fazia sinal de não, e queria falar no microfone? O Ibsen me dis-
se: Hugo, o Ulisses achava que estava tudo bem no capítulo do Ministério Público, 
menos as garantias: ele achava um absurdo o Promotor querer as garantias do Juiz, 
especialmente a vitaliciedade – e nós convencemos a ele, dizendo que isso era ne-
cessário, para ele não falar! Observo que o Ulisses tinha muito prestígio: talvez uma 
palavrinha dele, naquela hora, pudesse nesse aspecto causar alterações… 

Quando a Constituição foi promulgada e trouxe esse novo perfil para o Mi-
nistério Público, nós adquirimos uma nova realidade, que eu gostaria de dizer, com 
toda a franqueza, na minha opinião, ainda falta ser vivida. É que essa destinação que 
o Ministério Público tem, em defesa do regime democrático o Ministério Público 
está apenas começando a praticar. Para que ele realmente seja essencial ao regime 
democrático, ele precisa ter um papel maior no nosso país, porque nós estamos 
muito longe de uma verdadeira Democracia. Querem ver por quê?

Darcy Paulillo dos Passos

O Ibsen, contando para APAMAGIS sobre essa cena, diz o seguinte: nesse 
reunião, nós resolvemos pôr o bode na sala. E passou o bode. Nós pusemos o bode 
pensando: “bom, vão arrancar uma perna, o rabo”. Não, passou o bode.

Marcelo Goulart 

Nessa perspectiva que você está colocando aqui, Hugo, eu gostaria de fazer 
uma pergunta para os dois. Ao Darcy, que já na década de 1950 e 1960, como ho-
mem de vanguarda, já fazia o Ministério Público que foi projetado na Constituição 
de 1988, mesmo no tempo em que o Ministério Público não tinha esse perfil nem na 
Constituição e nem nas leis, mas que viveu intensamente o Ministério Público como 
membro e depois de cassado/aposentado, vivendo a instituição. E ao Hugo, na pos-
tura de sua trajetória, sua vida, sua militância pela causa do Ministério Público. 

Como é que vocês veem o Ministério Público hoje, o papel que ele deve 
cumprir na sociedade brasileira de hoje, para levar adiante o projeto de construção 
de uma Democracia verdadeiramente substantiva?
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Darcy Paulillo dos Passos

Eu procurei demonstrar que, na verdade, os que sonharam o Ministério Pú-
blico tiveram orientadores que foram os meus também, graças a Deus. Então, o 
sonho deles, eu fui também sonhando. Disse ontem que, quando tive que apresentar 
minhas defesas, fiz menção ao meu discurso de posse, que está na Justicia publi-
cado. Eu disse: não fiz nada que não estivesse expressa ou implicitamente contido 
no meu discurso de posse, que terminava: “no final da carreira, que nós possamos 
dizer: minha força coercitiva foi cerimonial do amor”. 

Agora, se eu pegar o Ministério Público atual, em relação ao que eu fiz, eu 
diria que eu antecipei o que está escrito. Hoje os manuais de atuação do Ministério 
Público dizem: ao chegar na Promotoria, procure entrar em contato com entidades 
públicas ou privadas de defesa do consumidor, de defesa do meio ambiente, de de-
fesa da criança e do adolescente. Se essas entidades não existirem, o promotor pode 
– e deve – suscitar sua criação. Fazendo isso, num momento inicial você terá mais 
trabalho, mas num segundo momento a situação se inverte. O consumidor passa a 
poder ser defendido pela associação de consumidores. O meio ambiente passa a 
poder ser defendido pela associação de protetores do meio ambiente. 

O que existe, então, é um pequeno esforço inicial, compatível com o que 
está previsto na Constituição Federal, nos manuais de atuação de promotores e nas 
leis orgânicas. Eu posso procurar uma associação de defesa do meio ambiente, por 
exemplo, em Nazaré Paulista. Se não tiver eu posso voltar para casa e dizer: está 
cumprido o manual, pois não existe entidade privada de proteção ambiental em 
Nazaré Paulista. Mas, se o promotor for além da burocracia ele pensará: seria muito 
bom se houvesse. E, a partir disso, poderá falar na faculdade em que ele dá aulas, 
no júri, no boteco: seria muito bom que os ambientalistas se reunissem e fundassem 
uma associação. Eu acho que não demoraria 15 para ter uma associação de prote-
ção ambiental nessa região...

Eu gostei de ouvir o Hugo dizer, porque eu acho que ao longo da nossa his-
tória nós fomos avançando. Mas o Hugo com a autoridade e vivência dele, colocou 
o seguinte: as inovações de 1988 não estão sendo vivenciadas. O que a Constituição 
Federal atribui ao Ministério Público não é consertar as mazelas da sociedade. É 
construí-la livre, justa e solidária, erradicando a miséria, a marginalização. É mais 
do que processar o corrupto. É mais do que exigir a licitação legal. É muito mais. É 
ajudar a construir a sociedade que está definida no artigo 3o. Eu não acho que nós 
estejamos traindo essa exigência, mas depois de 1988 o Ministério Público por intei-
ro ainda não a vivenciou. Ele não vivenciou o que é mais revolucionário em 1988: 
é o regime democrático e suas condições. Dizer que propõe ações civis públicas 
não basta.

Hugo Nigro Mazzilli

Muito bem. É exatamente esse o ponto. Democracia é mais do que apenas o 
governo da maioria do povo. É o governo da maioria do povo, respeitados os direi-
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tos da minoria: esse é o primeiro ponto que aqui no Brasil ainda não se aprendeu a 
respeito. Não podemos transformar a Democracia, como disse James Bovard, numa 
reunião de três lobos e uma ovelha votando em quem vai ser o jantar… Aqui no 
Brasil nós temos muitas vezes toda a dificuldade para a minoria até mesmo fiscalizar 
a maioria – vejam o que está acontecendo nas Comissões Parlamentares de Inquérito 
(CPIs), com as dificuldades investigatórias que o governo cria à minoria para impedir 
de ser investigado. Ora, a investigação pelas minorias é algo que deveria ser natural! 
E o Ministério Público nisto? E as CPIs que estão em andamento sem participação 
da oposição, porque, embora tenha requerido sua instalação, dentro delas não tem 
espaço, pois a maioria dominou tudo? Mais ainda do que isso: que Democracia é 
essa, em que a população não está representada adequadamente, sendo que Estados 
mais populosos proporcionalmente têm menos representação política que Estados 
menos populosos? Que Democracia é esta, na qual o Ministério Público tem um 
papel acanhadíssimo na Justiça Eleitoral, baseado num Código Eleitoral do tempo 
da Ditadura? Que Democracia é essa, dentro da qual o Tribunal Superior Eleitoral 
acaba de se dar o direito de negar um artigo da Constituição que dá ao Ministério 
Público o poder de requisitar diretamente investigações e inquéritos policiais da po-
lícia – decisão que foi a seguir cassada pelo Supremo Tribunal Federal?2 Mas vejam a 
gravidade do fato de o Tribunal Superior Eleitoral ter chegado ao ponto de ter negado 
um artigo constitucional, que garante o poder de requisição do Ministério Público! 
Que Democracia é essa, com essas desigualdades que nós temos, apesar do arse-
nal enorme que detém o Ministério Público, que precisa ser ainda aprendido a ser 
usado? Na verdade, não é questão de o Ministério Público sair por aí, simplesmente 
entrando com ação ou abrindo inquérito civil – ele precisa se aparelhar, aprender a 
exercitar esses direitos e poderes que lhe foram confiados, com técnica e capacida-
de, para conseguir a correspondente eficiência.

Eu gostaria de dizer um aspecto a todos. Eu fui um Promotor de Justiça muito 
combativo. Criei dificuldade para muita gente, dei dor de cabeça para muita gente 
que a meu ver mereceu: processei Governadores de Estado, Prefeitos, médicos, en-
genheiros… Olhem, eu só não processei Presidente da República, porque não era 
minha atribuição, porque, se fosse, eu teria arranjado jeito de processar… processo 
temos para todos, não é difícil. Mas eu sempre procurei ser técnico, o que dava 
segurança para minhas atuações. E isso eu creio que às vezes falta ao Ministério 
Público: mais técnica. Técnica significa trabalhar com bastante segurança – eu nun-
ca tive denúncia rejeitada – tive improcedências, isso acontece, o tribunal também 
tem direito de errar… Mas em compensação, eu lutava e fazia meu papel. E ainda 
acho que o Ministério Público tem um papel de luta potencial que ainda precisa 
ser desenvolvido, ainda precisa ser desempenhado – mas principalmente com mais 
técnica – esse é o caminho para nossa vitória.

2 V. ADIn n. 5.104-STF contra a Res. n. 23.396/13-TSE.
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Marcelo Pedroso Goulart: 

Vamos agora abrir a perguntas do auditório.

Pergunta de auditório

A instituição do Ministério Público é bem combativa. Isso traz incômodo 
a muita gente e a tantas outras instituições. O senhor acredita que o Ministério 
Público talvez seja hoje a única instituição séria, comprometida com esse estado 
democrático?

Hugo Nigro Mazzilli:

Eu respondo claramente que não: não é a única instituição séria, nem é 
instituição perfeita. Acredito que o Ministério Público está sendo bastante ataca-
do, e quanto mais ele for atacado, isso mais será sinal de sua eficiência; creio ser 
uma glória ser atacado nessas condições. Se o Ministério Público fosse inerte, se 
fosse inconsequente ou inexpressivo, pode ter certeza de que não seria atacado 
se não incomodasse os poderosos. Isso me faz lembrar uma comarca onde passei. 
Eu incomodava muita gente, e só o Juiz era convidado a dar o pontapé inicial nas 
partidas de futebol: essa era a diferença entre nós… Penso que o nosso trabalho 
é incomodar, temos de incomodar quem precisa ser incomodado. Mas não creio 
ser ele a única instituição séria, porque há gente séria em qualquer instituição, 
como também há quem não é sério no próprio Ministério Público: está cheio de 
Promotor que quer um barranco para se encostar, que não quer trabalhar – va-
mos falar português claro. Eu encontrei desses Promotores na minha carreira, em 
todos os lugares por onde passei, não foi num lugar ou noutro. Eram Promotores 
que não queriam nada com nada – Promotores que cuidam prioritariamente da 
própria fazenda, cuidam do cursinho e de outras coisas particulares! Não que 
ele não possa ter um sítio ou dar uma aula, mas, se aquilo concorrer de maneira 
sensível com a instituição, como aceitar uma situação dessas? Isso não tem cabi-
mento! O Promotor que chuta processo, que não quer nem ver processo… Eu já 
vi cotas nos processos que são vergonhosas, são absurdas… O Ministério Público 
está muito longe de ser uma instituição perfeita. Entretanto, nós aqui temos muita 
gente idealista. Assim como o Judiciário, que tem muita gente boa, também tem 
seus problemas: eu cansei de ver Juiz trancar processos em armário com chave e 
ficarem os processos cinco anos num armário. Esses são problemas dos homens, 
não são problemas das instituições. Como instituição, o Ministério Público é uma 
boa instituição, mas é composto de pessoas trabalhadoras e não trabalhadoras; de 
pessoas honestas e desonestas. Qual é a maioria do Ministério Público? Acredito 
que a maioria é boa, como a maioria de todos nós. 

Pergunta de auditório

Diversos direitos e mandamentos da Constituição não vêm sendo cumpri-
dos; os governos, os tribunais têm seus problemas. Qual a perspectiva de atuação 
do Ministério Público diante desse quadro de fragilização da própria Constituição?
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Darcy Paulillo dos Passos

Eu acho o seguinte: primeiro lugar, eu diria que a Constituição é declaratória, 
ela não é criativa. O direito à vida não nasce na Constituição. Ele existe na realidade. 
A Constituição o declara ou algumas o negam. Então, é da luta política que deve 
resultar que conteúdo tem esse ou aquele artigo da Constituição. Assistimos no Con-
gresso Nacional do Ministério Público em Belo Horizonte ao Ministro Carlos Ayres 
Britto fazer a palestra inicial. Ele disse: como ministro do Supremo, eu trato de muitos 
assuntos, e gostaria que, algum dia, viesse a minhas mãos ações para deliberar sobre 
o direito à moradia, ou o direito ao trabalho, porque o mandado de injunção está pre-
visto. O direito à moradia, ao trabalho, à saúde, também estão previstos. Se houver ou 
não luta política, eles serão ou não vivenciados. E uma coisa que eu gostaria de deixar 
bem claro é o seguinte: nós somos uma instituição constituída por homens. Então, eu 
acho que faço essa instituição progredir não quando eu pego um ou outro homem e o 
faço dar saltos de qualidade. Na verdade, se fizer com que um avance um milímetro, 
dois ou três dois milímetros, dez um centímetro, eu estou fazendo a instituição mudar. 
Sou humano e nada do que é humano eu julgo estranho a mim. Esse é o princípio 
do humanismo. Não há homens irrecuperáveis, dentro de nenhuma instituição dessa 
sociedade. Temos que ser militantes para ir buscá-los e fazer com que eles caminhem. 
Muito ou, no mínimo, um pouco. O pouco que seja, me sustenta a esperança. 

Hugo Nigro Mazzilli

Já foi pior: esse é o meu ponto de partida. Eu me lembro, quando entrei no 
Ministério Público, nós não mexíamos com o meio ambiente, com pessoas portado-
ras de deficiência, com o consumidor… Hoje caminhamos mais, estamos melhoran-
do. Mas o Ministério Público não vai poder caminhar sozinho: não consegue, nem 
teria forças. Poderiam dizer: o Ministério Público tem garantias como se fosse um 
Poder de Estado. Em si, isso não quer dizer nada. Quem tem de crescer junto com 
o Ministério Público é a sociedade brasileira. Nossas instituições são o reflexo da 
nossa sociedade. Quem derrubou a PEC 37, que absurdamente tentava monopolizar 
na mão da Polícia o poder de investigar todos os crimes no País, não foi o Congres-
so: foi a sociedade, pelas manifestações nas ruas e na mídia – não foi o Ministério 
Público, que não tem força para impedir isso.3 Nós nos mexemos, temos nossas 
lideranças, vamos ao Congresso, a gente trabalha… mas, se não tivermos respaldo 
da população, não conseguiremos. Nosso País precisa melhorar socialmente como 
um todo – o Ministério Público, o Poder Judiciário, os governos – nós refletimos 
a realidade de nosso país. Entendo que nosso Poder Judiciário, nosso Ministério 
Público – estão muito aquém das nossas necessidades, mas não é culpa dessas 
instituições apenas; é culpa da nossa sociedade, que valoriza muito levar vantagem, 
a esperteza… As pessoas querem as coisas corretas quando se sentem prejudicadas, 
mas se puderem levar vantagem sobre outrem, ficam bem contentes. Isso reflete em 

3 . Referência aos movimentos populares de rua, inclusive contra a PEC 37, em junho de 2013.
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nosso trabalho, na grande dificuldade que temos de tornar ativa nossa destinação 
constitucional. Precisamos mudar isso, mas precisamos mudar junto com a socie-
dade, que tem de crescer. Mas isso é um processo: temos de ir acrescentando nossa 
colaboração. Vejo que está ruim hoje, mas já foi muito pior: hoje temos liberdade 
para falar o que estamos falando aqui; temos liberdade de profissão, liberdade de 
acesso, possibilidade de escolha de nossos governantes – temos poder para mudar 
muita coisa. É o que estamos fazendo, cada qual na sua função. Nesse aspecto, sou 
uma pessoa realista, em termos das dificuldades presentes, mas sou otimista em 
relação ao futuro: é para mudar isto aqui que existimos!

Pergunta de auditório

Aquela divisão que você mostrou, na assembleia geral de 1982, você não 
acredita que ainda está atual, não no discurso, que hoje é 100% democrático, mas 
na prática? Temos a sensação, na convivência com os colegas, que convivemos dia-
riamente com uma quase que nostalgia do regime militar… Será que isso não inter-
fere, de alguma forma, com o exercício das funções institucionais? 

Hugo Nigro Mazzilli

Essa divisão ainda existe. Em primeiro lugar, porque uma boa parte daqueles 
que eram Promotores em 1982, ainda são Promotores hoje. Depois, porque muitos 
dos Promotores mais novos foram formados numa época da Ditadura. Para eles a 
nostalgia da Ditadura pode ser compreensível. Em seguida, a Ditadura tem algumas 
pouquíssimas coisas que funcionam: ela tem mais ordem que a Democracia, tem 
mais disciplina… só que o preço é altíssimo e não vale a pena. Hoje, quando ve-
mos o metrô que não funciona e greves para todos os lados, roubos e assassinatos 
crescendo, é possível se pensar que numa época de Ditadura talvez não fosse assim. 
Mas… será? Naquele tempo, a informação não era a que existe hoje: nós não sabía-
mos tudo o que estava acontecendo… Além disso, o Ministério Público de hoje não 
atende ainda na plenitude suas destinações constitucionais. 

Vou contar mais um episódio da minha carreira, fato antigo, mas que ainda 
mantém atualidade. Em 1984, eu apresentei uma tese em seminário anual de grupos 
de estudos, em Serra Negra, sustentando que o Ministério Público estava destinado 
institucionalmente a atender o público. Parece óbvio, elementar, não é? Fui viva-
mente contestado por muitos colegas. Fomos à votação; ganhamos. Mas uma grande 
parte dos Promotores não gostava, e até hoje ainda não gosta de atender o público, 
e não atende… embora seja nossa destinação! 

Então, realmente existe essa divisão. Mas como é que vamos superá-la? Ama-
durecendo, crescendo. Precisamos ter uma vivência de Democracia para praticá-la. 
Democracia só tem um jeito de saber como é e melhorá-la: é exercitando-a!

Pergunta de auditório

Para tornar mais eficiente o procedimento investigatório criminal nos crimes 
de prefeitos, que são ordenadores de despesas, não seria desejável que a Consti-
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tuição previsse que técnicos contadores e engenheiros do Tribunal de Contas esti-
vessem à disposição do Ministério Público estadual, já que o Ministério Público de 
Contas não tem atribuições criminais?

Hugo Nigro Mazzilli

A necessidade de que o Ministério Público seja assessorado por técnicos é 
indiscutível; só não vejo necessidade de que a Constituição cometa esse encargo 
aos servidores do Tribunal de Contas. O próprio Ministério Público estadual precisa 
ter estrutura direta para investigar todos os crimes, quando necessário. Deve ter em 
seus quadros técnicos, peritos, contadores, engenheiros, médicos, nas mais diversas 
áreas de conhecimento, que possam auxiliar seus agentes no exercício das suas 
atividades. Nada impede que o Tribunal de Contas e o Ministério Público investi-
guem, cada qual em sua área. Essa duplicidade de Ministérios Públicos coloca os 
Ministérios Públicos da União e o dos Estados lado a lado com o Ministério Público 
de Contas, este sem poderes de ação criminal e sem a mesma autonomia dos outros 
Ministérios Públicos. Esse problema não existiria se o constituinte de 1988 tivesse 
aceito nossa proposta: nós queríamos que o Ministério Público de Contas integrasse 
o Ministério Público dos Estados ou da União: seria bom para todos, também para 
eles, porque agora estão vendo que não gozam de toda a autonomia que os de-
mais ramos do Ministério Público. Entretanto, na Constituinte, foi apresentada uma 
emenda substitutiva, conseguiram aprová-la, e foi criado, conforme interpretação do 
Supremo Tribunal, esse Ministério Público especial, numa dita “solução de compro-
misso”. Esse entendimento valorizou mais a mens legislatoris do que a mens legis, e 
assim ficamos sem o reconhecimento de que também esse Ministério Público espe-
cial merece a autonomia que todos os ramos do Ministério Público nacional detêm! 

Na verdade, o que os Ministérios Públicos de carreira necessitam é ter toda 
a estrutura de uma verdadeira Promotoria. Para mim, uma Promotoria não deveria 
ser uma porção de Promotores com um secretário e alguns funcionários; para mim, 
seria um Promotor, com toda a estrutura para tomar decisões e executá-las, nas suas 
áreas de atuação, o que inclui dispor de advogados, contadores, engenheiros etc. É 
assim que funcionam as Prefeituras, as Procuradorias-Gerais. O Ministério Público 
precisa da prova técnica, e não pode depender da ajuda voluntária, mas ocasional, 
de outros órgãos públicos, como universidades, institutos etc. 

Darcy Paulillo dos Passos

Eu gostaria apenas de fazer um juízo político. O Ministério Público que eu 
sonhei, e sonho, e que todos sonhamos, não é curador da sociedade. Curador, lite-
ralmente, no sentido curatela. O Ministério Público não é o senhor da sociedade. 
Ele é um órgão do Estado a serviço da sociedade. O juízo do Ministério Público é 
político. O juízo do prefeito é político. Certo ou errado, é político. Não creio que 
você tenha perguntado nesse sentido, mas apenas queria deixar claro: o Ministério 
Público não é o senhor da sociedade. É o órgão do Estado a serviço da sociedade. 
O trabalho do Ministério Público e o trabalho do prefeito, dos órgãos públicos, é 
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político, tirando o problema da falta de representatividade. E os técnicos vêm para 
instrumentar as decisões, que serão políticas.

Pergunta de auditório

A teoria do promotor natural não entra em conflito com o princípio da uni-
dade e da indivisibilidade da instituição do Ministério Público? Não dificulta a for-
mação de uma atuação uniforme institucional?

Darcy Paulillo dos Passos

No meu tempo, na minha vivência como promotor, não cabia essa preocu-
pação porque só havia promotores naturais. Hoje você tem promotor que fica 20 
anos trabalhando com meio ambiente e depois vai cuidar de consumidor. Não sabe 
nada, “toma um banho”. Mas eu fazia tudo, então não tinha jeito. Não era preo-
cupação vivencial minha a de ser promotor natural ou não. Por outro lado, o aten-
dimento ao público, que naquela ocasião não era opinativo ou optativo, eu fiz no 
sindicato. Já ouvi promotor relatar que, em uma ocasião, estava esperando o Fórum 
abrir sentado no banco da praça e verificou a grande fila que se formava. Indagou 
do que se tratava, e constatou que havia pessoas aguardando para ser atendidas pelo 
promotor. Resolveu, então, iniciar o atendimento na própria praça pública. [...] Vou 
fazer um comercial meu, porque eu falei de todo mundo que foi preso. Eu me orgu-
lho de ter sido sequestrado, não preso. Isso consta de um IPM que eu fui ao DOPS 
depor 7 dias. Eu tive choque elétrico. Só um. Tenho orgulho do um. Sempre peço 
desculpas aos outros. Tenho amigos e companheiros que deram a vida e o corpo. 
Quando eu fui preso, eu não fui preso mais como promotor. Eu fui preso na atuação 
junto ao movimento de professores. Então, como promotor, não cheguei a ser preso, 
sequestrado ou torturado. 

Hugo Nigro Mazzilli

O objetivo da reunião de hoje não é discutir em profundidade a tese do pro-
motor natural, mas só para não deixar a questão no ar, digo que há dois modelos. 
Um, consiste em dar ao Procurador-Geral mais liberdade na escolha dos órgãos 
que vão agir nos casos excepcionais. Esta solução tem vantagens, pois um bom 
Procurador-Geral pode tomar medidas úteis e eficientes com mais velocidade; mas 
também tem desvantagens, pois o mau Procurador-Geral pode usar isso para afastar 
Promotores corretos e fazer designações politicamente comprometidas. O outro mo-
delo consiste em deixar que a lei distribua as atribuições dos órgãos do Ministério 
Público. Para nós, este segundo caminho é o do promotor natural, dando-se a devida 
compreensão aos princípios institucionais.

O risco da atuação de um Procurador-Geral aumenta, na medida em que ele 
está próximo do governo. 

Vamos ilustrar com alguns exemplos, que me dizem respeito mais de perto, 
que me convencem da necessidade de que as decisões ministeriais sejam tomadas 
pelo órgão que tenha atribuições legais, e não por designações casuísticas. Em torno 
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de 1981, plena Ditadura, eu era Promotor de Justiça de Botucatu. Paulo Maluf era 
Governador do Estado, nomeado pela Ditadura. Ele tinha ido à cidade numa tarde, 
para inaugurar equipamentos da UNESP – Universidade Estadual Paulista Júlio de 
Mesquita Filho. Era, talvez, uma quinta-feira, dia de trabalho normal no Fórum, de 
maneira que nós, os Promotores e os Juízes da Comarca não fomos à inauguração, 
embora convidados. No dia seguinte, quando abro o jornal O Estado de S. Paulo, 
havia uma reportagem, com fotos, noticiando luta e lesões corporais entre policiais 
da segurança pessoal do Governador e estudantes. Tomei o telefone e liguei para 
o Delegado de Polícia da Comarca, Feiz Zacharias, e eu lhe perguntei o que tinha 
acontecido na véspera. Ele me disse, secamente: é o que você leu no jornal. Ele era 
um homem de poucas palavras, firme, corajoso. Eu perguntei: tem gente ferida? Tem, 
disse ele. Eu indaguei se tinham passado no Instituto Médico Legal, e ele confirmou. 
Eu perguntei se ele tinha aberto inquérito policial. Ele disse: não, nem vou abrir. Eu 
disse: vai sim, vou requisitar. E ele: você sabe bem o que está fazendo?… Eu afirmei: 
não posso deixar de fazer isso, vou requisitar. Ele me disse: só por escrito. Lógico, 
foi a minha resposta final.

Ora, o que tinha acontecido era o seguinte: enquanto o Maluf estava no 
anfiteatro, fazendo a inauguração, a estudantada do lado de fora, gritava “um dois 
três, Maluf no xadrez”, “quatro cinco mil, Maluf…” eu esqueci o resto da rima. Aí 
a segurança do Governador deu um esparrama na estudantada, cassetete de um 
lado, pauladas e pedradas de outro, e havia gente ferida, sem gravidade, de ambos 
os lados – mas, naquela época, lesões corporais eram crime de ação pública incon-
dicionada. Tomei minha máquina de escrever e fiz duas requisições: uma, assinada 
só por mim, Promotor Público, citando o art. 5o, inc. II, do Cód. de Processo Penal; 
outra, idêntica requisição, mas esta a ser assinada por mim e pelo outro Promotor 
da Comarca – naquela época, a Comarca só tinha dois Promotores. Aí eu procurei 
o colega Eduardo Vasconcellos de Matos já no dia seguinte, sexta-feira, e perguntei 
se ele tinha visto o jornal referente aos fatos da véspera na Comarca. Ele respondeu 
secamente: Vi. Eu disse: acho que temos de fazer alguma coisa… eu vou requisitar 
inquérito policial. Eu quero saber se você está comigo nisso ou se estou sozinho… 
Aí mostrei para ele as duas requisições e disse: aí há duas requisições; aquela que eu 
faço sozinho já está assinada; ela vai hoje; a outra é se você quiser assinar comigo. 
Ele leu, leu, olhou… e disse: nunca vi uma requisição de inquérito policial assinada 
por dois Promotores! Eu disse: eu também não; eu só quero saber se estou sozinho 
ou se você está comigo; se é o Hugo requisitando o inquérito, ou se é o Ministério 
Público da Comarca; mas que vai, vai. Ele ficou mais algum tempo olhando o pa-
pel… pegou a caneta e assinou! Chamei um funcionário e disse-lhe que entregasse, 
sob protocolo, a requisição dirigida ao Delegado de Polícia, que foi o que ele fez. 
E passei o fim de semana cuidando das minhas atividades. Ao chegar ao Fórum, 
no começo da tarde da segunda-feira, o telefone tocando e todos me procurando 
desesperadamente. Telefonema da Procuradoria-Geral de Justiça, tentando me lo-
calizar. Cheguei à sala do Eduardo, ele estava com o Jordão no telefone; Jordão era 
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assessor do Procurador-Geral, o Peres, naquela época. O Eduardo falava: pois é, 
Jordão, eu falei isso para o Hugo, mas você sabe, Jordão… Eu falei: Eduardo, me dá 
o telefone aqui. O Jordão me fala: Hugo, o que é isso, você tem janela, o Governa-
dor ligou para o Procurador-Geral, é a segurança pessoal do Governador, onde já 
se viu isso e tal… Eu disse: calma, calma, você está mal informado; vou te falar o 
que aconteceu; houve uma briga na rua, tem gente ferida, isso é crime, e você passe 
bem! E pá… desliguei o telefone! Se eu estou recebendo pressão, imaginei o que 
estava acontecendo. Fui imediatamente à Delegacia. Já tinham tirado o Delegado 
de Polícia do caso; mandaram de São Paulo um Delegado do DOPS – Delegacia da 
Ordem Pública e Social, que avocou a presidência do inquérito, era Sílvio não sei de 
que Machado, irmão de um Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo. O 
Delegado era um indivíduo bem mais velho que eu, experiente, vivo… chegou para 
mim e disse: doutor, tudo o que o senhor fizer aqui é por escrito. Eu falei: é lógico! 
Eu sou técnico. Mandei acarear, mandei proceder a reconhecimento pessoal os in-
tegrantes da segurança pessoal do Governador, tudo na minha frente. Algum tempo 
depois, o inquérito policial foi distribuído para outra Promotoria que não a minha, 
e um Promotor de outra Comarca foi designado, e não fui eu quem funcionou no 
arquivamento… Esse é o sistema do Promotor designado. 

Já o sistema do promotor natural é o de quem tem atribuições por força da 
lei. Os dois sistemas têm vantagens e desvantagens. Se o Procurador-Geral é uma 
pessoa comprometida ou se tem interesses políticos externos, isso envolve um risco; 
se o Procurador-Geral é um homem que quer combater a criminalidade e quer valer-
-se de uma designação adequada, isso envolve outra situação. Entre os dois sistemas, 
prefiro o das atribuições da lei. Vamos melhorar o Promotor; vamos fazer com que 
ele tenha condições de combater o crime organizado, a improbidade administrati-
va… Como hoje nós temos! Vejam nossa atual Promotoria da Cidadania, do Meio 
Ambiente – vejam como elas cresceram, melhoraram. Creio que hoje elas não acei-
tariam que o Procurador-Geral tirasse um Promotor para um caso individualizado, 
porque hoje não há mais ambiente para isso: isso é a conquista do promotor natural.

Com relação aos limites da independência funcional, isso é um problema 
doutrinário complexo, que tem várias implicações, e vale a pena ser discutido em 
objeto específico. 

Pergunta de auditório

Na época do golpe de 64, haveria condição para uma reação institucional do 
Ministério Público? E também pergunto se hoje, na situação de um golpe militar, os 
senhores adotariam uma postura contra o golpe, como se comportariam? 

Darcy Paulillo dos Passos

Sobre reações, houve reações individuais. Em Pacaembu, o promotor cha-
mava-se Adélio. Não sei se vinha de militância do movimento estudantil, militância 
de igreja. O Adélio disse: estão rasgando a Constituição e o Fórum fica assim? Aí 
o juiz foi lá e hasteou a bandeira do Fórum a meio pau, aconselhado pelo Adélio. 
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Veio o delegado e falou: tem que retirar essa bandeira. O juiz respondeu: a bandeira 
do Fórum eu não tiro. Tirou o juiz. Eu, muito tempo depois, candidato a deputado, 
passei lá e fui conversar com o juiz numa chácara que ele tinha. Ele disse: graças a 
deus me puseram para fora, tive que advogar e ganhei essa chácara. Uma reação. 
Outra reação: o Luis Carlos pois o povo na rua em Pompéia. O Adélio pôs a bandeira 
a meio pau. Isso pipocou. Havia gente a favor e gente contra. Ontem na palestra foi 
demonstrado que o Jango tinha apoio popular. O golpe não foi dado em favor do 
povo. O golpe foi dado em favor das elites. Das multinacionais e dos piores militares 
da nossa história. Dos piores. Sobre o período atual, a vivência e o conhecimento 
do Hugo é que pode dizer.

Comentário de auditório

Darcy, deixe-me dar um adendo. Parece-me que a pergunta foi sobre a rea-
ção institucional do Ministério Público na época. Não havia a menor condição de 
haver uma reação institucional na época. Só que, como o Darcy disse, enquanto o 
Procurador Geral teve um comportamento admirável, que não pode ser esquecido, 
saiu uma nota da presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo que mandava 
“dançar conforme a música”. Você deve se lembrar. A portaria, de forma indireta, 
recomendava que os juízes não concedessem habeas corpus. O juiz Doutor Gastão 
Moramaia Filho, primo do desembargador Noel Bittencourt, escreveu um artigo na 
Folha, dizendo que era um absurdo aquela interpretação que estava sendo dada 
àquela nota do Tribunal, pois o Tribunal apenas recomendava um exame mais cau-
teloso, mas absolutamente não estava recomendando que se descumprisse a Consti-
tuição. Em virtude do artigo, o juiz foi chamado para depor na Corregedoria do Tri-
bunal. E respondeu: “então estou errado, era aquilo mesmo que estavam dizendo?” E 
aí encerrou a inquirição dele. Houve vários juízes que foram perseguidos e, em vez 
de ir ao Presidente do tribunal, procuraram o Procurador Geral de Justiça.

Darcy Paulillo dos Passos

O Werner chegou a declarar: não serei Procurador Geral se tocarem no ca-
belo de um promotor meu. E isso foi cumprido. Quando nós fomos postos para fora 
– e ontem o Visconti estava dando detalhes – ele já não era mais Procurador Geral.

Hugo Nigro Mazzilli

Isso são reações individuais. Com um Procurador-Geral, a reação é de um 
jeito, fosse outro Procurador-Geral, a reação poderia seria diferente. Quanto à atua-
ção de um dos Procuradores-Gerais da época da Ditadura, eu me lembro de que o 
meu pai, Hugo Mazzilli, narra em seu livro de memórias Muitas vidas, a que já me 
referi há pouco, que ele foi com meu tio, Ranieri Mazzilli, porque este tinha sido 
convidado a ir à casa de Mário de Moura e Albuquerque, aqui em São Paulo. Isso 
aconteceu na véspera de meu tio ser denunciado por um Promotor designado por 
esse Procurador-Geral. Constava que este queria falar com meu tio, que estava indi-
ciado num inquérito policial militar, o famoso IPM. O Mário de Moura Albuquerque 



MINISTÉRIO PÚBLICO NA DITADURA E NA TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA

241 

chegou para o meu tio e disse: Deputado, estou com um IPM aqui em que o senhor 
está indiciado, e eu queria saber o que o senhor tem a propor, porque nestes dias 
estiveram aqui o Ulisses Guimarães e o Auro Soares de Moura Andrade… Meu tio 
respondeu: eu não tenho a propor nada; o senhor cumpra o seu dever, eu não devo 
nada! 

Isso mostra que cada Procurador é de um jeito. O que isso prova? Não pro-
va nada. O mérito de um Procurador-Geral que assume uma posição de defesa 
dos colegas na Ditadura é mérito individual, não é institucional, não prova que o 
Ministério Público resistiu à Ditadura. Cada um dança de acordo com a música, 
todos nós, vocês também, eu também. Se vier uma nova Ditadura, como é que nós 
vamos reagir? Não sei… Se houver garantias, o povo reage, o povo não aceita isso 
hoje, nem há ambiente para isso. O Ministério Público também dança de acordo 
com a música. Se hoje nós somos defensores do regime democrático, não é mérito 
do Ministério Público; é mérito da sociedade brasileira que evoluiu. Nós não con-
seguiríamos pôr esse dispositivo na Constituição se não tivesse acabado a Ditadura.

Marcelo Pedroso Goulart
Não havendo mais debatedores, vamos encerrar esta atividade da série De-

mocracia, Ditadura e Memória, na certeza de que vivemos nesta manhã, no dia 11 
de junho de 2014, um grande momento aqui na Escola Superior do Ministério Pú-
blico de São Paulo, discutindo não só a história do Ministério Público, mas também 
seu presente e seu futuro, graças à dedicação, ao entusiasmo, ao exemplo de vida de 
grandes Promotores de Justiça de São Paulo, o Darcy Passos e Hugo Mazzilli, e tam-
bém a todos aqueles que estiveram aqui e colaboraram com as suas questões, com 
as suas observações para o sucesso desta jornada. A série Democracia, Ditadura e 

Memória continuará durante todo este ano, quando estamos lembrando os tristes 
fatos de abril de 1964. É importante para uma instituição como o Ministério Públi-
co, que tem como missão institucional a defesa do regime democrático, rememorar 
tudo isso para bem compreender o seu papel no Brasil de hoje. 

Muito obrigado a todos!




